
 
 

INDICAÇÃO Nº 250/2025 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que estude a possibilidade 
juntamente com a Secretaria de Assistência Social e demais competentes, de criar 
uma força-tarefa para inserção de beneficiários do Programa Bolsa Família no 
mercado de trabalho, nos moldes da iniciativa implementada no município de Bento 
Gonçalves/RS, determinando ao setor competente a elaboração e implantação 
de um programa municipal voltado à empregabilidade e autonomia dos 
beneficiários do Bolsa Família, visando reduzir a dependência de auxílios sociais e 
promover o desenvolvimento humano e econômico do Município. 

Sala Augusto Ruschi, em 27 de outubro de 2025. 

 

 

Douglas Lacerda (PSDB) 

 

  

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação tem como objetivo propor a criação de uma força-tarefa voltada 
à inclusão produtiva e inserção no mercado de trabalho dos beneficiários do Programa 
Bolsa Família, inspirada na exitosa experiência do município de Bento Gonçalves/RS. 

A iniciativa consiste em realizar visitas domiciliares, identificar potenciais de trabalho 
e necessidades familiares, além de oferecer oportunidades de emprego em parceria 
com empresas locais e regionais. O programa prevê também apoio na elaboração de 
currículos, exames admissionais e acompanhamento na adaptação ao emprego 
formal, garantindo maior efetividade na transição do assistencialismo para a 
autonomia financeira. 

Com tal medida, nosso município de Santa Teresa poderá estimular o 
desenvolvimento social, reduzir a dependência de programas assistenciais e ampliar 
a geração de renda e dignidade para as famílias em situação de vulnerabilidade, além 
de fortalecer o comércio e a economia local. 

Diante do exposto, solicitamos ao Poder Executivo Municipal a análise e possível 
implementação desta proposta, que certamente trará resultados positivos e 
duradouros para nossa população. 

Autenticar documento em https://spl.camarasantateresa.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003600330032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




